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[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº 780, DE 3 DE MAIO DE 1967

Dispõe sobre suplementação de verbas, conforme Lei nº 621/67.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE SUZANO, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Fica aberto na Diretoria do Serviço de Contabilidade, um Crédito Suplementar no valor de NCr$ 4.876,20 (quatro mil, oitocentos e setenta e seis cruzeiros novos e vinte centavos), conforme Lei Municipal nº 621/67, nas verbas abaixo discriminadas: 

	Código 
	Especificação 
	Valor NCr$

	1.1
	Departamento Administrativo
	

	3.0.0.0.03
	Despesas Correntes
	

	3.2.0.0.03
	Transferências Correntes
	

	3.2.5.0.83
	Salário Família
	

	
	I – Salário Família do Pessoal
	36,90

	
	
	

	1.2
	Tesouraria Municipal
	

	3.0.0.0.03
	Despesas Correntes
	

	3.2.0.0.03
	Transferências Correntes
	

	3.2.5.0.83
	Salário Família do Pessoal
	210,00

	
	
	

	1.3
	Almoxarife Municipal
	

	3.0.0.0.03
	Despesas Correntes
	

	3.2.0.0.03
	Transferências Correntes
	

	3.2.5.0.83
	Salário Família do Pessoal
	12,90

	
	
	

	1.8
	Departamento Jurídico
	

	3.0.0.0.03
	Despesas Correntes
	

	3.2.0.0.03
	Transferências Correntes
	

	3.2.5.0.83
	Salário Família
	

	
	I – Sal. Família do Pessoal
	110,70

	
	
	

	2.4
	Conservação de Vias Públicas
	

	3.0.0.0.95
	Despesas Correntes
	

	3.2.0.0.93
	Transferências Correntes
	

	3.2.5.0.83
	Salário Família
	

	
	I – Sal. Família do Pessoal
	280,50

	
	
	

	2.5
	Construção de Logradouros Públicos
	

	3.0.0.0.96
	Despesas Correntes
	

	3.2.0.0.83
	Transferências Correntes
	

	3.2.5.0.83
	Salário Família
	

	
	I – Sal. Família do Pessoal
	1.337,70

	
	
	

	2.7
	Const. e Conserv. de Rodovias
	

	3.0.0.0.49
	Despesas Correntes
	

	3.1.0.0.83
	Transferências Correntes
	

	3.2.5.0.83
	Salário Família
	

	
	I – Sal. Família do Pessoal
	2.289,60

	
	
	

	2.8
	Limpeza Pública
	

	3.0.0.0.93
	Despesas Correntes
	

	3.2.0.0.03
	Transferências Correntes
	

	3.2.5.0.83
	Salário Família
	

	
	I – Sal. Família do Pessoal
	437,40

	
	
	

	3.1
	Serviços Diversos
	

	3.0.0.0.99
	Despesas Correntes
	

	3.2.0.0.83
	Transferências Correntes
	

	3.2.5.0.83
	Salário Família
	

	
	I – Sal. Família do Pessoal
	160,50

	
	Total 
	4.876,20



Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 3 de maio de 1967.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria do Expediente e publicado na portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária 

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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